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	Câmara Municipal de Niterói
MANDATO PAULO EDUARDO GOMES 




Projeto de Lei nº 00039/2022
Mensagem Executiva nº 0006/2022
Ementa:
“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2023 e dá outras providências. (LDO)".
Parecer de Sub Relator nº 0001/2022
Relativo às Emendas do Vereador Leandro Portugal (01 a 05) e 

às Emendas do Vereador Dado (06 a 16)
RELATÓRIO:


Por designação do Sr. Vereador Fabiano Gonçalves, Presidente desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, coube a mim a relatoria das emendas acima discriminadas e, para tal, elenco algumas questões preliminares a serem submetidas aos demais membros da Comissão e, de resto, à apreciação do Relator Geral, Vereador Andrigo de Carvalho, a saber:
No âmbito da LDO, Emendas Modificativas se prestam a ALTERAR VALORES (i) originalmente atribuídos às AÇÕES ou AMPLIAR/REDUZIR o escopo das próprias AÇÕES (ii):
(i) O governo, por exemplo, atribuiu a uma ação um montante de 500.000,00 e a Emenda Modificativa AUMENTA este valor para 1.000.000,00, COMPENSANDO este valor retirando-o  de outra AÇÃO.

(ii) O governo definiu para a DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS NA REGIÃO OCEÂNICA (3001), caso real, o montante de R$ 93.241.507,00 e uma Emenda Modificativa AMPLIA o escopo para "LOGRADOUROS DE TODA A CIDADE", mantendo o valor ou ampliando-o. Neste caso teria que sinalizar de onde haveria a COMPENSAÇÃO.

As EMENDAS ADITIVAS, por outro lado, se prestam a ACRESCENTAR ações ORÇAMENTÁRIAS. Tais emendas não se prestam, portanto, à definição de projetos específicos dentro da Ação Orçamentária. Não cabe na LDO (e sim na LOA), por exemplo, propor uma emenda aditiva para especificar um logradouro da Região Oceânica a ser DRENADO E PAVIMENTADO.
Sob o ponto de vista estritamente técnico estariam listadas as bases para a elaboração de todos os Pareceres distribuídos pelo Presidente aos diferentes Relatores. Sob o ponto de vista político, tudo valeria.
CONCLUSÃO
Isto posto, as Emendas do Vereador Leandro Portugal (01 a 05), todas MODIFICATIVAS, teriam PARECER FAVORÁVEL, apesar do Vereador não ter sinalizado decrementos sucessivos de onde propôs a compensação, conforme indicado na planilha anexa.
Ainda sob o ponto de vista estritamente técnico, as Emendas do Vereador Dado (06 a 16), todas ADITIVA, teriam PARECER CONTRÁRIO, que, aliás, já deveria constar do Parecer da CCJ.
PROPOSTA ALTERNATIVA AO RELATOR GERAL


Caso haja desejo político do Relator Geral, Vereador Andrigo de Carvalho, de aproveitamento do conteúdo das Emendas do Vereador Dado, as mesmas teriam que ser transformadas em Emendas Aditivas com a CRIAÇÃO DE AÇÕES (de comum acordo com a SEPLAG) com numeração própria para cada uma das Emendas propostas. Assim, as AÇÕES 3008, 3009, 3010, 3015, 4015, 4035 e 5525, de caráter geral e abrangente, não seriam usadas e os Pareceres poderiam ser Favoráveis.
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'ACRO | VALORLDO |VALORFINAL| ACAO | VALOR LDO | VALOR FINAL]
Modificativa | 4164 150.000,00 300.000,00 3001 |93.241.507,0093.091.507,00]
Modificativa | 6597 300.000,00 600.000,00 3001 |93.091.507,00{92.791.507,00]
Modificativa | 6593 650.000,00 | 1.000.000,00 3001 |92.791.507,00{92.441.507,00]
LEANDRO PORTUGAL Modificativa | 6594 55.000,00 100.000,00 3001 |92.441.507,00/92.396.507,00]
LEANDRO PORTUGAL Modificativa | 5148 100.000,00 200.000,00 3001 |92.396.507,00] 92.296.507,00]

Balango LEANDRO PORTUGAL 0,00

VEREADOR EMENDA|  TIPO

LEANDRO PORTUGAL
LEANDRO PORTUGAL
LEANDRO PORTUGAL

[PAFQIFINN

DADO 6 Ad 3010 0,00 150.000,00
DADO 7 Ad 3010 0,00 200.000,00
DADO s Ad 5525 0,00 6.800.000,00
DADO s Ad 3010 0,00 150.000,00
DADO 10 Ad 3010 0,00 250.000,00
DADO 1 Ad 3009 0,00 100.000,00
DADO 12 Ad 3015 0,00 200.000,00
DADO 13 Ad 3008 0,00 300.000,00
DADO 1 Ad 3008 0,00 250.000,00
DADO 15 Ad 4015 0,00 200.000,00
DADO 16 Aditiva | 4035 0,00 580.000,00

Balango DADO 9.180.000,00




Sala da Comissão, 23 de junho de 2022.
Paulo Eduardo Gomes

SUB RELATOR
Av. Ernani do Amaral Peixoto nº 625, Gab.: 72 – Centro – Niterói – RJ - CEP.: 24.020-073

Tels.: (21) 2622-9760 ou (21) 3716-8600, ramal: 217 – comissaosaudeniteroi@gmail.com
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